
Gabinete de Preféité
LEI N'? 1.%82 .

DE' 11 DE: SETEMBRo' DE 1987

~"'Autoriza, o Poder Executivo a'des
tti~ar local para a prática de ativi
dades sociais laborativas e de laze1"

;pe~os deficiê;"tes fíSi~os". .
A, CÂMARA MUNICIPAL DÊ'

NOVA;" IfWAÇU, POR SEUS Rf'
PRESENTANTES LEGAIS DECRE

TA :éEU SAl\fCIONO' A S'EGUINTE
LEI:'

Art. 19 -.: Fica o Poder Executi~
\TO autorizado é' destinar local para

li!, p~ática deatividadós?ciais, labo'-

I r~:ivas e de Jazer P~I.O,S'c1~fiCí..ê. ,ntes
flSlCOS.
. Art. 29 - A Secretaria: M:~hici
,paI de Bem-Estar Social. deverá

,'manter contato com ~ entlr::iaCiere':

/ :.pre·sentativa d'os d~ficientes, para:estudo do local que melhor atenda ()
! disposto no artigo an~erior.I' .

Art. 39 - Esta I ei entrará em

vigor na data de SU8. publicação.
. Art. 49 - Revogam"Se, as dispo-
sições em contrário.: ,i '. h .
Pl'efeitura MUll.icÍpªI de NeTa I:_açu.
11 de setemb!:Q~~J!8~ _


